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SOUCITAÇÀO DO PRIMURO TERMO ADITIVO DE PRORROCiAÇÀO DE VI^
AO CONTRATO 120/202.5 - SEMAFIN

Da: .Assessora .Almiiiislraliva

Para: Sccretai ia Municipal de Adniinistravào c Fiii;ui(,as

Senhora Secrelária,

Dom Pedro/MA, 21 de março de 2020.

Considerando a juslilicativa abaixo exposta, solicito de \'ossa Senhoria a [ironogação da
viKcncia do conlrato da prestação dos SERVIÇOS DE COIXFA DE UXO DOMICIUAR E
LIMPES^ PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, rcrramenUm e
equipamentos especializados, de acordt) com os critérios básicos e nonnas técnicas, de interesse da

Secretaria MiinicipaJ <le Iniraestriitura de Dom i'edro - MA. celebrado entre a Secretaria .Munici|)al
de Administração e Finanças do Mi!nicí|)io de Dom Pe<iro/M.\e a empresa TERRANORIT-BRASIL

CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, ix.r mais 12 (do/e) meses.

Justificativa:

A presente Justificativa tem por finalidade íundanienlai- a celebração de Termo .\ditivo tle

prorroijação do contraio administrativo referente à prestação de sei-viços de c{>lctH de lixo

domiciliar e limpeza pública no Município de Dom Pe<lro/M.\.

O referido contrato leve o início da sua riiíência em l.S de mait) de 2025, e tem seu

cxaurimento no dia 13 de maio de 2()2(). o que impõe, considerando as boas práticas na

administração pública, a necessidade de apontamento da melhor solução em tempo hábil,

sob pena da intcrrui)çào da prcst;ição de serxiço essencúd ao Município de Dom Pedro/MA.

Os serviços de limiKv.a urbana e manejo de resíduos sólidos constituem ali\ idade cssencitil e

dc nalure/a continua, indispensável à manutenção da salubritlade i)ública, à |)reser\ação do

meio ambiente c à garantia da qualidade de vida da população. A eventual interrupção desses

serviços pode oca.sionar graves prejuízos á saúile coletiva, além de impactos ambientais

negativos.

A prorrogação contratual encontra amiiaio no ai1, 107 da Iam n'' I f. 133/2021, (jue admite a

extensão da vigcMicia dos contratos de serviços continiios, tiesdc que demonstrada a vantagem

para a A<lminisli"ação Piiblica.

No caso em tela, a manutenção do contrato vigente mostra-se mais vantajosa, consideifuido

A empresa contratada vem executando os serviços de lónna salistáténia, atendendo

às exigências contratiuiis c operacionais estabelecidas pela Administração;

Há economicidade na proiTogaçào, evitando custos adicionais deconentes da

realização de novo procedimento licilalémo;

A continuidade" do seixiço g-,u-;uUe estabilidade na preslaçà<í, evitamlo
descontinuidade que possa cmnj)rometer a saiide j)ública e o iKMii-estíU" da

população:

Os preços contratados i>cnn:uiecem compatíveis com os i)raticados no mercatlo,
especialmente considerando a aplicação do ímlice de reajuste previsto
contratualmente.
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Dcslaca-sc. ainda, (uic a pr<)m)i5i(,-à«) cslá coiidic ioiiiuhi à cxislên< i;i cie (l()i;i(;àt> nrt-aiíWii^ínu
própria e à manutenção das condições de liabiliíaçào o (luídilicaçâo da conlralada, coníonnc

exigido pela legislação vigente.

Diante do exposto, resta evidenciado que a prorrogação do contrato é medida necessiíria,
legal e vantajosa para a Adininislraçào Pública, iLSsegurando a continuidade <le serviços
essenciais com efieicncia, cconomieidade e segurança jurídica.

Amanda Dias Oliveira

Assessora .Admiiiislj aliva



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

ICÕNTRÃTO NS 120/2025 -SEMAFIN
IcOMMUSCSnVICOSCOMUNS-LEi 14.133/2021

Ê)

PROCESSO OE ORIGEM

Concorrência • Etetrônic» Ns 001/2025
N« PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0121.002/2025 Rubrica

OaJTTO CONTRATUAL

Contrataçio de Pessoa(s) iurMIcaMs) para Execuçêo dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMIOLIAR E
UMPEZA PÚBUCA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO • MA. com mi(Ml*-obra, ferr«n«nta$ e equipanmnos
MpedaOzadM. de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de Interesse da Secretaria Municipal
de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 2.5314)06.01 (dois mDhôes. quinhentos • trinta e um mil. seis reais e um centavo)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL
INICIAL: 13 de maio de 2025.

FINAL: 13 de maio de 2026.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal dt AdmMstracSo e Finanças, CNPJ nt 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitis, 72, Carttro, Dom Pedro, Maranhêo.
Sòítia Lúcia Lopes Feitosa Machado. CPF 282.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

^  TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LIDA. CNPJ n* 18.579.886/0001-35
RUA NICOLAU DíNO, S/N, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHÃO, MARANHÃO
terranortabrBSllconstrutorafiiemBil.com. (98) 8256-8002.

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS, CPF N< 018.XXX.XXX-13

preAmbulo

Aos 13 de maio de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ nt 06.137.293/0001-30, em observância às disposições da Lei nt

14.133, de 1! de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente

TERMO DE CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições
a seguir enunciadas.

OAUSULA primeira- do objeto E DA VINCULAÇAO (art. 92,1 e II)
1.1 — O presente instrumento tem por objeto Contratação de Pessoa(s) Juridicas(s) para Execução dos

SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO OOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-
de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA. De acordo com as especificações e

condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela
CONTRATADA

CLAUSULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V)

raça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP 65765-000. Dom Pedro/MA.



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ N» 06.137.293/0001-30

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 2.5J1.006.01 (dois mllhOes, quinhentos e trinta e um mil, s^s reais,
e um centavos], em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadroaCST*©:

i MWeONENTÍ: PREfEirURA MUNIOPAl DE DOM PEDRO - MA
I SERVIÇOS OE COUTA DE UXO DOMIGUAR E UMPEZA PÚ8UCA NO MUNICfPIO Dt OOM PEDRO
lOCAU SEDE E POVOADOS

REF.SINAPI-12/34(SEM DESONERAÇ&O) 0R5E • 11/24 (SEM DESONERAÇÃO); $60 01/25
ENCARGOS SOCIAIS S06RE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA; 114,08* (HORA) BOI: 2S.00*

ITEM CÓDIGO BANCO

t

1.1 90776 SINAPi

DESCRIÇÃO

■

I

COUETA RNUUUI DE UXO PARA 12

MESES

90776 SINAPI CO'^SIçAO - ENCARREGADO GERAI
COM ENCARGOSCOMPUMENTARES

CÕMPOSlçXo - AIÜOANTE DÍ
M241 SINAPI OPERAÇÃO EM GERAI COM ENCARGOS

COMPIEMENTARCS
VAMÜÇAO E CAmA MANUAL DE VIAS
E LOGRADOUROS POBUCOS PARA 12
MESES

B8241 SWAPI COMPOSIÇÃO - AJUDANTE CAPINA

COMPOSIÇÃO - AJUDANTE DE
VARRIÇÂO
soviços PÉ TRÃMPOm PARA
COtETAE ATERRO SANITARK) PARA 12
MESES
COMPOSIÇÃO • MofÒRISTÁ DE

M281 SINAPI GASCUUINTE COM ENCARGOS

COMPUMENTARES
ÉÕÜlPAMEPnO - CAMINHÃO
BASCULANTE COM CAÇAMBA

ESTANQUE COM CAPACIDADE DE 14 M'

-210KW(COEriCIINTEO£0,33

PRODUTIVO-RS 302.62 ECOtflCENIt
OE 0,66 IMPRODUTIVO • RS 90.26
CONSIDERANDO 8 HORAS

TRABAINADAS EM UM OlA)
MATERIAL - OlEO DIESEL COMBUSTIVEL

OMUM

FERRAMENTAS C E-P.t PARA 12 MESES

ONlIlPmi PROPRIO

4221 SINAPI

CARRINHO DE MAO DE ACO

SHtAPI CAPACIDADE 50 A 60 L PNEU COM

CAMARA

SINAPI PA DE UXO PtASTICA. CABO LONGO

.  ENXADA ESTREITA'25 X 23* CM COM "
SRiAPI

SINAPI VASSOURA 40 CM COM CABO

CONE DE SINAUZACAO EM PVC RÍGIDO

COM FAUW REFLETIVA, H > 70 / 76 CM

ENXADA ESlTtEITA *25 X 23* CM COM

CABO

UND QUANT

"  8.064,00

a.064,00

VALOR VALOR UNIT

UNIT COM BOÎ

m 00002711

g
00038402

4.3

4.4
00038400

43
00013244;

44

 VL TOTAL

4MaBr4B

34.96 281.917.44

214.179.64

4.800,00

4.800,00 I

14.400.00

180.00 I

823.1&2^

40,21 193.008.00

111.33 534.384.00

6.65 95.760.00

3B.62641

240.00
12.18 15.22

84.00
46.80 58.50

240.00
20.28 25.35

300.00
40,67 50.83

180.00
4640 5830

236.13 1 42 503.40 1

3.652.80

4 914.00

6.084,00

Praça Teixeira óeFteiTas, n" 72, Centro, CEP 65765-000, Dom Pedro/MA.
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CNPJN'06.137.293/0001-30

Rubiica

00010559

13955 SINAPI

00033463

00036151

00012892

00012393

00036152

00036141

00036146

941941

ROCADEIM COSTAl COM MOTOR A

GASOUNA DE *32'CC
MOTOSSERRA PORTATIl COM MOTOR A

GASOLINA DE •60* CC

«iMAei martelo DE SOLDADOR/PICAOORDE 1 ....
_r _ SOI-DA

mangote de segurança em raspa

DE COURO ^
(.u.M LIWA RASPA D£ COURO. CANO CURTO

(PUNHO'?» CM) P*"
BOTADESEGURANCACOMBIQUEIRA
DE ACO E COLARINHO ACOLCHOADO
OCULOS DE SEGURANÇA CONTRA

IMPACTOS COM LENTE INCOLOR,
ARMACAO NYLON. COM PROTEÇÃO ^
UVA E UVB
MASCARA DE SEGURANÇA PARÁ SÒLÜA

SINAPI COM ESCUDO DE CELERONE CARNEIRA UN

MPI^TICOCOMRECULAGEM

«itiAM PROTETOR SOLAR FPS 30, EMBALAGEM
2 LITROS

UN
10,00

l 107,41 1.384,26 13.842,60

UN
5,00

961,80 1.202,25 6.011,25

UN
96.00

27,42 34.27 3.289.92

UN
283,00

23,11 28,88 8.317,44

PAR
240,00

10,40 13.00 3.120,00

ORSE FARDAMENTO UN

MATBBAl PARA U MESES

11161 SINAPI CAL HIDRATADA PARA PINTURA

CK1 <*• SACO PLÁSTICO DE ENTULHO 44>(67cm
**** ATE30KG

CONTAINER DE UXO EM PLÁSTICO.
9683 ORSE lOOOL COM RODAS CONTAINER DE UXO UN

EM PLÁSTICO. lOOOL. COM RODAS
TEIA PLASnCA LARANJA, TIPO TAPUME

00037524 SINALIZACAO, MALHA M
RETANGULAR, ROLO 1.20 X 50 M (L X C)

360,001

360,00 1

96,00

1.080,00

12.000,00

40,00

.  4.200,00

194,85

108,19

800,33!

69J3 24.958,80

5,62 2.023.20

39,00 11700,00

243,56 23382,00

135,23 146.048,4(

116.10m\

1.78 21.360.00

1.000,41 40.016,40

2,63 11.046,00

VALOR SEM BOI »>

VALOR DO 6Dls»

VALOR TOTAL sa>

RS
2.025.172,78

RS
505.833,23

RS
2.531.006,01

2.1.1. O valor p^o mensal Contrato é de R$ 210.917,17 (duientos e dez mil, novecentos e dezessete reais e
dezessete centavos), conforme quadro abaixo:

Pllcri|lB

Contrstaçio de Pes*oe(t>

Juridleas(t) pari
ExMU^io do* SERVIÇOS

DE COLETA DE LJXO

OOMIQUAR E LIMPEZA

PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO • MA,

cora mio-de-obra,

ferramenta* e

equipamentos

Uiddadi

cspeoficaçOes e itens do contrato

)de Quant RecorrOncle Veior UnR. Velor Memel Vetor Totel

SERVIÇOS 1,00 RS 210.917.17 RS210 917.17 RS 2.531.006,01

Praça Teixeira de n" 72. Centro, CEP 65765-000. Dom Pedro/MA.
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•tpeclalizados, d« acordo

com os critérios básicos a

nomtas técnicas, de

interesse da Secretaria

Municipal de

Infraestrutura de Dom

Pedro - MA

Valer ttobal R$ 2.S31.0M^1

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação,

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados,

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;
2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

OAUSUIA terceira - DO PRAZO DE VICeNCIA DO CONTRATO
3.1-0 prato de vigência da contratação terá início na data de 13/05/2025 e encerramento em 13/05/2026, na
forma do artigo 105 da Lei n* 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n' 14 133, de 2021,

4.1.1 - O prato de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento,

4.1.2 — A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes

3.2-O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual,

3.3- Em caso de prorrc^ação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

OAUSULA (UIARTA - MOOOOS DE EXECUÇAO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato,

CUUiSUU QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato,

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)

Praça Teixeira de Ftôflas, n' 72, centro CEP 65765-000, Dom Peoro/MA.



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ W 06.137.293/0001-30

etp«daNu<los. de acordo
com os crftérios bispos e

nomtas técnicas, de

interesse da Secretaria

Munidpal de

Infraestrutura de Dom

Pedro - MA

..n"

ubnca

RS 2.S91.

2.2 - No valor acima estio incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçSo
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de adminislraçSo, frete, s^uro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão
dos quantitativos efetivamente executados.

2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
2.3.1 -OTermo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas especificas quanto

a forma de execução do objeto;

2.3.2 — Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso;
2.3.3 - A Proposta do Contratado;

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÂUSUU TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
3.1-0 prazo de Vigência da contratação terá inicio na data de 07/05/2025 e encerramento em 07/05/2026, na
forma do art^o 105 da Lei n* 14.133, de 2021. e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n* 14.133, de 2021.

4.1.1 - O prazo de v^ência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,

quando o objeto não for coiKluldo no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no

caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicídade e

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes.

3.2-0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inídoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLAUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTAO CONTRATUMS (art. 92, IV, VII e XVIH)

4.1-0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

5.1-0 prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.

OAUSUIA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM teORO

CNPJ N-06.137.293/0001-30 N

Rubfica

6.1 - Os preços inicialmente contratados s3o Fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serSo
reajustados, mediante a aplicação, peto CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do{s) índice (s) de reajusUmento, o CONTRATANTE pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) Indice(s) definitivo(s).
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado($) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, ofs) definitivo(s).
6.6 - Caso o{s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha{m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s} que vier(em) a ser determinado(s) peta
legislação então em vigor.
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do vabr remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8-0 reajuste será realizado por apostilamento.

CIAUSULA SfTIMA- do OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n> 13.709,
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
7.2 - Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fê e com os princípios do art. 69 da LGPD.

7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para Rns de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente
enquanto não prescritas essas obrigações.
7.6-é dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferír o cumprimento dessa cláusula, devendo o

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATArnE, prorrogável justificadamente,

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado.

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e

registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.
7.11 - o contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
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7.12-Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art, 26 da LGPD deverlo ser comunicados á autoridade
nacional.

OAUSUIA OrTAVA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 92, VIM)
8.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

UMOAOC: 02 06 00 SSC MUN. OE OBRAS E URBANISMO

OASSÍFICAÇAO: 15 452 0058 20140000 MANUTENÇAO DO SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

NATUREZA DA OOWSA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

8.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Le)
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

OAUSULA nona - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art 92, X, XI e XIV)
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus

anexos;

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência.

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas.
9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado.

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

9.7-Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprlmento de obrigações pelo Contratado.

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatóríos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

9.8.1 - A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrc^ação motivada, por igual período.

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equitibrio econômico-financeíro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de
descumprlmento de cláusulas contratuais, nos termos do do art. 137, da Lei n9 14.133, de 2021.
9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

OÃUSUtA DÉOMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)
10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com
uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada.
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,13 e 17 a 27,
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n9 8.078, de 1990).

Praça Teixeira de Freitas, n° 72. Centro, CEP 65765-000. Dom PedrortíA.



ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N«06.137.293rt)001-30 \

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
execuçSo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados.
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de

Fornecimento/Serviço.
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo. Convenção, Dissídio Coletivo
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;

10.10-Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação (art. 116);

10.14-Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único);

10.15-Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d. da Lei nfi 14.133,

de 2021.

10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do CONTRATANTE.

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a
legislação de regência.

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei ns 13.709, de 14 de agosto de
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução
deste contrato.

10.20 - Conduzir os b-abalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
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10.22 - NSo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em
trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CLAUSULA DÉQMA primeira - DA EXTINÇAO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
11.1 - Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se Impõe ao CONTRATADO o
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará
rtos seguintes termos:

ll-l-l ~ Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo
estipulado para tanto.
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçSo do cronograma
fixado para o contrato:

11.1.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO;

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas;

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

11.2-Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o

contrato não mais lhe oferece vantagem.

11.2.2 - A extir>ção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de

antecedência desse dia.

11.2.3 — Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da

data da comunicação.

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n> 14.133/21, bem como amigavelmente,

assegurados o contraditório e a ampla defesa.

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3 - Indenizações e multas.
11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo mdenizatório (art. 131, caput, da Lei
n.® 14.133, de 2021).
11.6 —O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vinculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que t«iha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato.
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupoTafintflade, até o terceiro grau
(art 14, inciso IV, da Lei n.« 14.133, de 2021).

OÃUSULA DÉQMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art 92, XIV)
12.1 - Comete infraçío administrativa, nos termos da Lei n» 14,133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçSo parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa i inexecuçio total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureta;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 1» de agosto de 2013.

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:
i) Advertènda, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n9 14.133, de 2021);
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e
'd' do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, § 49, da Lei n9 14.133, de 2021);
iit) OedaraçSo de Inidon^dade para iidtar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "e", T, "g" e "h' do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b°, "c" e "d", que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n9 14.133, de 2021).
b) Multa de:

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimptida, até o limite de 30 (trinta) dias;
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de
Referência, parte integrante a este Contrato.

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a

30% do valor do Contrato.

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b". "c" e "d" do

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato.

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,
§79, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua íntimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021).

12.S - 5a a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021).
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
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~ ̂ aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n'

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art, 156, §1®, da Lei n« 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

12.9-Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n® 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, á pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos ás sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
rto Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art 161).

12.12 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14.133/21.

12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.

OAUSUIA DÉaMA terceira - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)
13.1 - As r^ras acerca da prestação de garantia na presente contratação sio as estabelecidas no Termo de

Refertncia, parte integrante a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTEIU^ÕES

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n® 14.133, de
2021.

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 2596 (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n® 14.133, de 2021).
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n® 14.133, de 2021.
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OAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSoT^^
15.1 —Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n® 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nS
0-078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência,
parte integrante deste Contrato.

OAUSUIA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas l^ais.
17.2 - incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na
Internet, em atenção ao art 91, caput, da Lei n.s 14.133, de 2021, e ao art. 8S, §2^, da Lei n. 12.527, de 2011,
c/c art. 7«, §3», inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Dom Pedro - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1^, da Lei n9
14.133/21.

Dom Pedro - MA, 13 de maio de 2025.

ASSINATURAS

PELA CONTRATANH PELA CONTRATADA

SONIA LÚOA ÜDPES FEITdisÃMJ
SECRETARIA MÜNiaPAÍ DE ADMINISTRA
^  PORTARIA N» 04/2025

ROO TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS ITDA

lE FINANÇAS CNPJ 18.579.8S6/0001-3S
PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

RESPONSÁVEL LEGAL

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro. CEP: 65765-000, Dom PedrortAA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNR: 06JdZ293/000)90

Pi»C» TeUir» d*fr«AAi. 72.efln(n» • DomFMra • HA reoRO
Rubnca

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMtNtSTRATIVO

A Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, venho respeitosamente requerer que Vossa
Senhoria autorize a abertura de processo administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 30 de abril de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

30/04/2026

Sônia Lúcia Lqpes Feltosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n" 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPl: 06.132293/0001-30

Praça TèHatn de 72. c«ntro - Dom Pedro - MA

'ricrcx um w

DOM
PEDRO

n- \(0

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2026.0430.003/2026 - SEMAFIN

Rubrica

À Assessora Administrativa

Sra. Amanda Dias Oliveira

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação do contrato de Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE

LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-
obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas
técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, solicitamos
providências necessárias no sentido de:

1. Encaminhar oficio à empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação

contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;

3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de pareoer

sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 30 de abril de 2026.

Sônia Lúdia Lop^ Feltosa Machado
Secretária Municipal de Administmção e Finanças

Portaria n® 04/2025



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI:C«.m»3/0001-30

Poça Tatoira d« MUs, 72, centro - Dom Pedro - MA

^OOM
£i PEDRO

FIs. n"

Rubrica

NOTIFICAÇÃO

Processo Administrativo n° 2026.0430.003/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 04 de maio de 2026.

A EMPRESA TERRANORTB BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.579.886/0001-35, sediada
na Rua Nicoiau Dino, S/N, CEP: 65.923-000, Bairro: Industriai, Amarante do Maranhão/MA.

Emaii: terranortebrasilconstrutora@gmail.com

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N° 120/2025-SEMAFIN, celebrado entre

o Município de Dom Pedro/MA e a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA, que tem como objeto a Contratação de Pessoa(s) Jun'dicas(s) para
Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICIUAR E LIMPEZA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos
especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA, viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se

manifeste sobre o interesse de prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência

se encerra em 13 de maio de 2026.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento:

•  Manifestando concordância com a prorrogação;

•  Certidões Estadual e Municipais, Certidão Negativa de Débitos Relativos aos
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (CND), Certidão de Regularidade do FGTS

(CRF), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e Certidão de Falência e
Recuperação Judiciai atualizados, em até 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento
deste, para que possamos dar continuidade aos trâmites internos e jurídicos necessários à
formalização do aditivo.

Limitado ao exposto, renovo votos de estima e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



06/05/2026.13;54 Gmail - Notificação de Renovação - Contrato 120-2025-SEMAFIN

M Gmail Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.coin>

Notificação de Renovação - Contrato 120-2025-SEMAFIN
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para; PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail.com>

Boa tarde.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação - Contrato 120-2025-SEMAFIN

A Notificação de Renovação • Contrato 120-2025-SEMAFIN.pdf
" 798K

4 de maio de 2026 às 15:23

Rubrica

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS <terranortebrasilconstrutora@gmail,com>
Para: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>

6 de maio de 2026 ás 11 ;59

Segue conforme solicitado.
[Texto das mensagens enlerfores oculto]

9 anexos

^ solicitação de PRORROGAÇAO.pdf

QII.CND Trabalhista TERRANORTE 06.09.26 - cópia.pdf
85K

BIO. FGTS 22.05.26 .pdf
89K

^ 9. CND Federal 08.07.26 - cópia.pdf
78K

^ 14.1 CNDA MUNICIPAL 06-06-26 - cópia.pdf
" 1834K

a 14. CND MUNICIPAL 06-06-26 - cópia.pdf
1948K

013. CND Estadual 27.05.26 - cópIa.PDF
5K

S13. CNDA Estadual 27.05.26 - cópIa.PDF
5K

BCNPJ - cópia.pdf

https://mail,google.COm/mail/u/0/7ik=6f4d4o32a2&view=pt&search=8ti&permthid=thread-a:r-861761B17S313091525&simpl=msg-3:re4079897062... 1/1



CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
CONTRATO N" 120/2025 - SEMAFIN

Processo Administração n". 2025.0121.002/2025 - SEMAFIN
Pregão Eletrônico n*". 001/2025 - CPL/DP

Ruhrica

Senhor(a) Secretário(a),

Considerando o objetivo abaixo manifestado da contratante quanto da prorrogação
do contrato CONTRATO N° 120/2025 - SEMAFIN, referente à Contratação de
Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com
mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de
tnfraestrutura de Dom Pedro - MA. A empresa TERRANORTE BRASIL
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ n»
18.579.886/0001-35, com endereço na sediada na Rua Nicoiau Dino S/N Bairro
Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA, por seu representante
legal infra-assinado, Sr. Pedro Ricardo Costa Bastos, RG n° 016551442001-8 SSP/
MA, CPF n° 018.131.843-13, vem por melo desta, Solicitar A PRORROGAÇÃO do
contrato Por igual Período assim como solicitar reajuste do contrato.

Objetivo: a PRORROGAÇÃO da vigência do CONTRATO N" 120/2025 -
SEMAFIN, Concorrência - Eletrônica N" 001/2025 N° PROCESSO

ADMINISTRATIVO: 2025.0121.002/2025, firmado entre as partes em 13 de Maio
de 2025,

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (ari. 92. V)

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado constante do
processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato.

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do Contratado, os preços iniciais serão reajustados,

mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Geral de
Preços de Mercado - IGP-M, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

6.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um
ano será confado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice /sj de
reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao Contratado a importância
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA

CNPJ n® 18.579,086/0001-35 Inscrição Estadual: 12.6744513 Inscrição Municipal:129/2020;
E-malh terranortebrasllconstrutora@gmall.com

Rua Nicoiau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA



1 §
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS^

6.5 - Nas aferições finais, o(s) indtce(s) utilizado(s) para reajuste' c\ p.
será(ão), obrigatoriamente. o(s) definitivo(s). ! fis, n

6.6 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha'(m)
a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais s,er
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em)''a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do
valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.8-O reajuste será realizado por apostilamento.

Tendo em vista que a vigência do contrato firmado com esta empresa esta a
vencer, e que persistindo a necessidade da continuidade da prestação dos serviços
contratados, entende-se que a prorrogação do aludido contrato por mais 12 (Doze)
meses é vantajosa, sobre o reajuste índice acuíado dos últimos 12 meses e
3,696950% Esse valor representa o índice oficial para reajuste de contratos com
base na Inflação atual (março de 2026). Solicitamos o reequilibro financeiro do
contrato por meio do reajuste financeiros conforme previsto em contrato.

Assim sendo, solicitamos o reajuste contratual com base nos índices IPCA, no
importe de 3,696950% conforme tabela anexa, passando o contrato
supramencionado a ter o valor total de R$ 2.624.576,04 (dois milhões, seiscentos e
vinte quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e quatro centavos) passando a
ter o seu valor mensal de R$ 218.714,67 (duzentos e dezoito mil, setecentos e
quatorze reais e sessenta e sete centavos).

Por fim, esta empresa se manifesta no sentido da aceitação da prorrogação da
vigência por mais 12 (doze) meses, mantendo o valor inicialmente pactuado com o
reajuste contratual de 3,696950%, no CONTRATO N" 120/2025 - SEMAFIN,

Amarante do Maranhão - MA, 06 de Maio de 2026.

TERRANORTE BRASIL

CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS

L: 18579886000135

Assinado de forma digital por
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA

E EMPREENDIMENTOS

1:18579886000135

Dados: 2026.05.06 11:58:30 -03'00'

TERRANORTE BRASIL CONSTRUíTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

CPF. 018.131.843-13

Administrador

Rubrica

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREEDIMENTOS LTDA
CNPJ n" 18.579,886/0001-35 Inscrição Estadual; 12,6744513 Inscrição Municipal:129/2020;

E-mall: terTanortebrasllconslruiora@gmatl.corn

Rua Nicoiau Dino S/N Bairro Industrial CEP - 65.923-00 Amarante Do Maranhão - MA



0ero5/2026, 11:09 BCB - Calculadora do ddadSo

BAMCO CENTRAL
00 BRASIL

Início "> Calculadora do cidadão > Correção de valores

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IPCA {IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBGE)

Dados Informados

Data Inicial

Data finai

Valor nominal

Dados calculados

05/202S

03/2026

R$ 2.531.006,01 (REAL)

índice de correção no período 1,03696950
Valor percentual correspondente 3,696950 %
Valor corrigido na data final R$ 2.624.576,04 ( REAL )

*0 cálculo da correção de valores pelo IGP-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando aoul.

Acesso público
06/05/2026 - 11:09

[CALFW0302]

FIs. n'

Rubnca

Míp8J/w#w3.bcb.flov.br/CALCIDADAO/publico/cofritfrPorlr>dlce.do?m^od=corrt9lrPoi1ndice
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.579.886/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

29/07/2013

NOME EMPRESARIAL

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

TITULO 00 ESTABELECIMENTO |NOME DE FANTASIA) | poRTE
TERRANORTE EPP

COOIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOAOE ECIMOUICAPRINCIRAL

41.20^-00 ■ Construção da adificios

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS

37.01-14)0 - Gastio da redes de esgoto
37.024410 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestio de redes
38.1144)0 • Coleta de resíduos nSo-perlgosos
38.12-24)0 • Coleta de resíduos perigosos
36.21-14)0 -Tratamento e disposição de resíduos nSo-perigosos
36.31-94)1 - Recuperação de sucatas de alumínio
38.314-99 - Recuperação de materiais metálicos, exceto alumínio
36.32-740 • Recuperação de materiais plásticos
38.39449 - Recuperação de materiais não especificados anteriormente
42.11-141 - Construção de rodovias e ferrovias
42.12440 - Construção de obras de arte especiais
42.13440 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas
42.22-741 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
Irrigação
42.99-541 • Construção de Instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenliaria civil não especificadas anteriormente
43.11441 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.11442 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.13440 - Obras de terraplenagem
43.19-340 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21440 - Inatalação e manutenção elétrica

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NICOLAU DINO

: NUMERO

SN

I COMPLEMENTO

CEP

65.923400

BAIRROíDiSTRITO

INDUSTRIAL

' MUNICÍPIO

AMARANTE DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRWÍCO

TERRANORTEBRASILCONSTRUTORA@GMAIL.COM
TELEFONE

(98) 62564002

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

srruAçAo cadastral

ATIVA

DATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

05/08/2019

rMOTIVO D£ SlTUAÇAO CADASTRAL

I OATADASITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119. de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 às 14:56:00 (data e hora de Brasília). Página; 1/3

aboutiblar^k
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NUMERO DE INSCRIÇÃO

18.579.886/0001-35

MATRIZ

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 39)07,2(^3'^^'^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

'reRRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

cOdigo e descrição das atividades econômicas secundarias

43.22-34)1 - Instalações hidráulicas, sanitárias a de gás
43.29-144 • Montagem e Instalação de sistemas e equipamentos de Iluminação e sinalização em vias públicas, portos o
aeroportos

43.30^4)1 • Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.914-00 • Obras de fundações
43.99-141 • Administração de obras
43.99-1 -04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.99-1-05 • Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especifleados anteriormente
46.11-7-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos
46.19-2-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado
46.23-1-01 • Comércio atacadista de animais vivos
47.444-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
49.23442 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista
49.24440 - Transporte escolar
49.29-941 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, municipal
49.30-241 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal.
71.11-140 • Serviços de arquitetura
71.12440 -Serviços de engenharia
71.19-743 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11440 • Locação de automóveis sem condutor

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RNICOLAU DINO

NUMERO

SN

I COMPLEMENTO

CEP

65.923400

BAIRROIDISTRfTO

INDUSTRIAL

município

AMARANTE DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

TERRANORTEBRASH.CONSTRUTORA@OMAJL.COM
TELEFONE

(98) 82564002

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

OATA OA SITUAÇAO CADASTRAL

05/08/2019

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

I OATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

provado pela instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 às 14:56:00 (data e hora de Brasília). Página: 2/3

aboutblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

16.579.886/0001-35

MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA OE ABERTURA

29/07/2013

NOME EMPRESARIAL

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte nio especificados anteriormente, sem condutor
77.31^4)0 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
77.32-2-01 • Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-24)2 - Aluguei de andaimes
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas
81.294)-00 - Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
81.30-34)0 - Atividades paisagísticas
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R NICOLAU DINO

NUMERO

SN

CEP

65.9234)00

BAIRRO/DISTRITO

INDUSTRIAL

I município
I AMARANTE DO MARANHAO

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

TERRANORTEBRASILCONSTRUTORA@GMAIL.COM (98)8256-8002

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL

05/08/2019

MOTIVO DE SITUACAO CADASTRAL

I DATA DA SrruAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/08/2024 ás 14:56:00 (data e hora de Brasília). Página: 3/3

aboutbtank



06/03/2026. (1:09 Consuiu Regularidade do Empregador

Voltar

f Fts. n°

imprimir
Rubrica

CAIJTA
CAIXA r.CONOMiCA I rct.H-vL

Certificado de Regularidade do
FGTS. CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

18.579.886/0001-35

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

RUA NICOLAU DINO SN / INDUSTRIAL / AMARANTE DO MARANHAO / MA /
65923-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:23/04/2026 a 22/05/2026

Certificação Número: 2026042319405466616430

Informação obtida em 06/05/2026 11:08:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

http$://cansulU-crf.caüa.gov.br/consulUctf/pag«/consul[aEmpregadorJ(f
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Rubrica

Nome: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ

E FILIAIS)

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Certidão n=: 15198195/2026

Expedição: 10/03/2026, às 08:27:43

Validade: 06/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA £ EMPREENDIMENTOS LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 18.579.886/0001-35,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

T rabaIhi s t as.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Traballio, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndtítst.jus.far



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

'Rubrica

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579.866/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima Identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoha-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n" 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:50:23 do dia 09/01/2026 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 08/07/2026.

Código de controle da certidão: DFD2,B1C8,B36A.FA3C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO \
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão; 020522/26 Data da 26/02/2026 17:35:15

Inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ:18579886000135

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000 - INDUSTRIAL

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:

http;//portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2026 17:35:15



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 045363/26 Data da 26/02/2026 17:35:04

Inscrição Estadual: 126744513 CPF/CNPJ: 18579886000135

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço: RUA NICOLAU DINO, SN CEP: 65923000 - INDUSTRIAL

Telefone: (99)30713063 Município: AMARANTE DO MARANHAO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799. de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 27/05/2026.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov,br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 26/02/2026 17:35:04
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Rubrica

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL de AMARANTE do MARANHÃO-MA

DEPARTAMENTO FAZENDÁRIO
AV. DEP. LAROQUE, 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANHÃO - MA
CNPJ-06.157^. 846/0001-16 - CEP: 65923-000 FONE/FAX: 3532-2176

CERTIDÃO DL DÉBITO DA D|\ IDA ATIVA M[ MC IPAI. - CDDAM

REQUERENTE
CAD/lSS/Cl;

D^DOS DO CONTRIBUINTE
NOME ou RAZÃO SOCIAL:TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ENDEREÇO: RUA NtCOLAU PINO.S/N - BAIRRO INDUSTRIAI . AMAPAMTF.ua
CtDADE: amarante do maranhão |CPK/CNPJ: 18.579.8«fi/ftftni.1'^
DATA: 06 DE MARCO DE 2026 ICAM:

Certificamos após a realização das necessárias verificações procedidas nos
repartição, a requerimento da parte interessada e na forma da

lí?f r^ vigor que o requerente nada deve à Fazenda Municipal, Dívida Ativa e
"^'7' r® o direilo da cobrança de dividas que venham a ser apuradas e nâo^^çadas pela prescnçâo qüinqüenal e. para que produza os efeitos legais passamos a presente

certidão ne^iva para efeitos de provas às empresas Privadas. Repartições Públicas, Estaduais e
Municipais bem como suas autarquias. «-uoncas, estaauais e

presente certidão terá validade de 90 (noventa) dias, perdeudol
sua validade em: 06 DE JUNHO DE 1076 "s. pemeuao

AUTORIDADE FAZENDÁRIA

Sobastiào Viana Gemes
7*"""^ ■ ♦ Í.T4CU1?!»

^=<EHASiiAq Yiflfjõ
Dlralor de Dapto. Fazandário

Port n'037/2025



RuDiica

PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL de AMARANTE do MARANHÃO-MA

departamento fazendário
AV. DEP. LAROQUE, 1229 - CENTRO - AMARANTE DO MARANHÃO - MA
CNPJ-06.157.846/0001-16 - CEP:65923-000 FONE/FAX: 3532-2176

CERTIDÃO DE DÉBITO MllNlf IPAi - c ND

"  REQUERENTE
CAD/ISS/CI:

DADOS DO CONTRIBUINTE
NOME ou RAZÃO SOCIAL: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS LTDA

ENDEREÇO; RUA NiCOLAUDINO. S/N,BAIRRO INDUSTRIAL, CEP:65923-000 - AMARANTE
DO MARANHÂO-MA

CIDADE: AMARANTE DO MARANHÃO I CPF/CNP.l!
DATA: 06 DE MARCO DE 2026 CÃMÍ^

Certificamos após a realização das necessárias verificações procedidas nos
assentamentos existaites nesta repartição, a requenmento da parte interessada e na forma da
Legislação Tributaria em vigor, que o requerente nada deve à Fazenda Municipal, ressaltando
toda via o direito da cobrança de dividas que venham a ser apuradas e nào alcançadas pela
prescrição qüinqitonal c, para que produza os efeitos legais passamos a presente certidão negativa
para efeitos de provas às empresas Privadas, Repartições Públicas, Estaduais e Municipais bem
como suas autarquias

A presente certidão terá validade de 90 (noventa) dias, perdendo
sua validade em: 06 DE JUNHO DE 2026

AUTORIDADE FAZENDÃRIA

Scbast|ào Viana Gomes
L-jf « Fjíc-nejno F.

« A*fieaj

E8AST

Diretor de Depto. Fazendirto
Poitn'037/2025



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU

FALÊNCIA. CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Data emissão; 05/05/2026

Data de validade: 05/07/2026

N" da certidão: 12601996811

Código de Validação: c198c43088

NOME: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF,

Identidade, etc.)

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Io GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e

Recuperação Judicial distríbuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada.

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação

Judicial/Extrajudicial e Insolvêncía Civil.

Observações:

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser

conferida pelo interessado e/ou destinatário;

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será

necessária a emissão de uma nova certidão;

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos;

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão •

www.tjma.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado;

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (Io grau);
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Rubrica

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica c extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 05/05/2026 10:49:41

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ: 18.579.886/0001-35

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCÜ
Cadastro: Lícltantes Tnidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNLA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidòneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro dc 2018, Decreto n" 8.638 de 15. de janeiro de 2016.



. . . . Secretaria Municipal de
Administração e Finanças [MM

»Pl;06J3Z293/0001-30 PPORO
Praça Tmeira da FreiUa. 72. centro-Dora PwIiTi. MA

»Pl;06J3Z293/0001-30

Praça Tmeira de Freitas, 72. centro - Dom Pedro • MA

.' FIs.n''

Rubrica

PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA
Processo Administrativo no 2026.0430.003/2026 - SEMAFIN

Dom Pedro (MA), 06 de maio de 2026.

Da: Assessoría Administrativa

Ao: Setor de Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de contabilidade
do Município de Dom Pedro/MA para que Indique os recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrígações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrição do objeto e estimativa do gasto
Objeto: Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO
DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de

interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.
Valor Total: R$ 2.624.576,04 (dois milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e
seis reais e quatro centavos).

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



PREFEITURA OE

dom
^ PEDRO Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Assessoria Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de Pessoa(s) Jurídícas(s)

para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA

PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos

e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom

Pedro - MA.

_pRGAO _
UNIDADE

DOTAÇÃO

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA

Oi pREFÉITijf^ MUNICIPAL DE DOM PEDRO
02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

15 452 0058 2014 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE ÜMPEZA
PUBLICA

3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros Pessoa iurídica

Dom Pedro -MA, 06 de maio de 2026

JOSU^J0fcCá^A SOUSA
ContaaQr

CRC MA-7^6

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro. CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



Seerstaria Municipal de

Administração e Finanças
CNH: 06JJ]:2S3'0001-30

PiW IMotra d* FraKn, 72. cantfD Dom PtdrD - MA

SaooM
SM PEDRO Fis, n®

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n© 2026.0430.003/2026 - SEMARN

Dom Pedro (MA), 06 de maio de 2026.

Da: Assessorla Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para eiaboraçâo de Termo Aditivo,

cujo objeto é a Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM
PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de

acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de

Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP) 061j7293/000t-30

Piaça Teixeira de Freflas, 72. centro - Pom Pedro - MA

"i^ff^ÜTÁ B'ô"Í^^RIviÒ ÀÓltlVÒ DE PIÚZO E REAJUSTE NS 01/2026
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021
REF. CONTRATO N9 120/2025-SEMAFIN ■ FV-

DOM
PEDRO

Rubrica

PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 001/2025
N# PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0121.002/2025

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigêrrcla da Contratação de Pessoa(s) Jur(dica$(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR E UMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro- MA.

VALOR CONTRATUAL

R$ 2.624.576,04 (dois milhSes, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais a

quatro centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: XX de xxxxxx de 2026

FINAL: XX de xxxxxxxxx de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF 282.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

^  TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ nB 18.579.886/0001-35
RUA NICOLAU DINO, SN, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHÃO, MARANHÃO
terranortebrasilcon5trutora@Bmail.com. (98) 8256-8002,

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS. CPF n» 018.xxx.xxx-13

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxxxxx de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças, inscrita no CNPJ ns 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei ns
14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VfNCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato ns 024/2024-

SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/2026 até xx/xx/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenai, na forma do artigo 107 da Lei nS 14.133, de 2021

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)
2.1 - A escolha do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA como fator de reajuste contratual
justifica-se por se tratar do índice oficial de inflação do país, amplamente utilizado pela Administração Pública e
reconhecido por refletir, de forma fidedigna, a variação do poder de compra da moeda.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA ( CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n< 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI: a6J3t293/000l-30

Prscs Tebeira (te FreltM, 72. nmre-Dom Pedro - HA

DOM
PEDRO

Rubnca

2.2.0IPCA é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, possuindo metodologia transparente,
periodicidade regular e ampla aceitação institucional, o que confere segurança jurídica e previsibilidade às
partes contratantes.

2.3. Além disso, a adoção do IPCA atende aos princípios da economicidade e do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, previstos na Lei ns 14.133/2021, ao garantir a recomposição inflacionária sem promover ganhos
indevidos à contratada ou prejuízos à Administração.
2.4. Ressaita-se que o referido índice apresenta comportamento estável e aderente à realidade econômica
nacional, sendo, portanto, o mais indicado para contratos de prestação de serviços contínuos, como os de
limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos.

2.5. Dessa forma, sua utilização assegura a manutenção das condições efetivas da proposta ao iongo do tempo,
preservando a justa remuneração do contratado e o interesse público envolvido.
2.6. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste, passa a partir do dia xx de maio

de 2026 a ser de R$ 218.714,67 (duzentos e dezoito mil, setecentos quatorze reais e sessenta e sete centavos),
mensal e o valor anual total de R$ 2.624.576,04 (dois milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e
setenta e seis reais e quatro centavos), com o valor acrescido do percentual de 3,696950% conforme o ÍNDICE
de reajuste anual (IPCA), conforme descrito no quadro abaixo;

OescríçSo

Contratação de Pessoa(s)

lurld'icas{s) para

Execução dos SERVIÇOS
DE COLETA OE LIXO

DOMICILIAR E LIMPEZA

PÚBLICA NO MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO - MA,

com mão-de-obra.

ferramentas e

equipamentos

especializados, de acordo

com os critérios bésícos e

normas técnicas, de

Interesse da Secretaria

Municipal de

Infraestrutura de Dom

Pedro - MA

ESPECIFICAÇÕES E ITENS 00 CONTRATO

Unidade | Quant. Recorrência Valor Unlt. Valor Mensal

SERVIÇOS RS 218.714,67 RS 2.624.576,04

Valor global

RS 218.714,67

Valor Total

R$ 2.624.576,04

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIU)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

CLASSIFICAÇÃO: 15 452 0058 2014 0000 MANUTENÇÃO DO SETOR DE LIMPEZA PUBLICA
NATUREZA DA DESPESA: 3,3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, nfi 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. 89, §29, da Lei n9 12.527, de 2011, c/c art. 79,
§39, inciso V, do Decreto n9 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxx de 2026

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
PORTARIA N9 04/2025

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ N9 18.579.886/0001-35

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhao, Brasil
vvww.dompedro.ma.gov.br
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OBJETO: Termo Aditivo a Contratação de Pessoa(s) Jurídicas^s) para Execução dos sÈlSVTÇÜS'
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO •

MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de
Dom Pedro - MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ns 2026.0430.003/2026 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade do

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 08 de maio de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \
CNPI: 06.137.293/0001-30 ^

PROCURADOlUA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SEMAFIN

Concorrência Eletrônica n° 001/2025
Processo Administrativo n^ 2025.0121.002/2025
Contrato 120/2025

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO. SOUCITAÇÃO DE
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
NO 12Qf2025 POSSIBILIDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. (ART.105 E 107 DA LEI
FEDERAL N.o 14.133 DE lo DE ABRIL DE 2021)

1. OBJETO DA CONSULTA:

A nabjreza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discridonatiedade de seguir a condusão que entender mais

ojnvenlente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniênda e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Udtaçâo - CPL, solidtação de pare<^r jurídico quanto à possibilidade de

celebração de aditivo de prorrogação de vigênda do (xmtrato no 120/2025, firmado entre

a Secretaria Munidpaf de Administração e Finanças do munidpio de Dom Pedro e a

empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRIXTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, por mais

12 meses, tendo em vista a necessidade da administração na continuidade dos serviços

prestados ao Munidpio. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PGM |g|
PROCURADORIA JBBM { í (

GERAL OO MUNfCiPIG \ Ru^T^
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CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

ieí autoriza. É o prindpio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

a ̂licitação de aditivo de prorrogação de vigência de contrato.

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses elencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos aintratos regidos por este Lei será a

previste em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em editei e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes".

Segundo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigênda contratoat minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova lidteção, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tento, como expressamente

disposto em lei.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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E certo, contudo, que o aditivo de prorrogação de contrato não se restringe a

vontade do administrado, sendo necessário apresentar, de maneira fundamentada, os

motivos que a justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o

tornando totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA,

especificamente, para prestação de serviços de COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA

PÚBLICA, é necessária, sob pena de serem causados prejuízos a administração. Logo, é uma

das exceções preceituadas nos incisos do art.107 da Lei de Licitações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe à prorrogação

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à administração visto que os serviços estavam sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da isonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da vincuiação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo para prorrogar a vigência do contrato n^

120/2025, razão pela qual, ante a possibilidade jurídica, manifesta esta assessoría pela

possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e peto que dos autos consta, a Procuradoria Geral

do Município manifesta-se pela possitHlidade jurídica da celebração do Termo Aditivo de

Prorrogação de Vigência a Ata inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser

mantidas as condições do contrato originário.

É o parecer desta procuradoria

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

Dom Pedro/MA, 11 de maio de 2026

ubrica

Thiago Álves Carneiro
Assessorburídico

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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DESPACHO ADMINISTRATIVO

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho iniciai, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual,
2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;
3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA. 11 de maio de 2026.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa
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REFERENCIA; Contratação de Pessoa(s) Juridicas(s) para Execução dos SERVIÇOT DE"
COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA,
com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios

básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de ínfraestrutura de Dom Pedro -
MA.

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo 12 (doze) meses e Reajuste de Valor.

DECISÃO

Processo Administrativo n° 2026.0430.003/2026- SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria
Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência e reajuste
do valor do contrato com a empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Juridica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n®

18,579.886/0001-35, por 12 (doze) meses, totalizando o montante no valor de R$ 2.624.576,04
(dois milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e quatro
centavos).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da
empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 12 de maio de 2026.

Sônia Lúcia iiopes F^itosalMachado
Secretária Municipal de Administração e Finanças

Portaria n® 04/2025
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PROCESSO DE ORIGEM

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N9 001/2025
N» PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2025.0121.002/2025

[^©
OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigêrtcia da Contratação de Pes$oa(s) Jurídlcas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA
DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBUCA NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA com mãcMie-obra,
ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e normas técnicas, de
interesse da Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 2.624.576,04 (dois milhões, selscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e setenta e seis reais e quatro
centavos)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: 13 de maio de 2026

FINAL; 13 de maio de 2027

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Hnanças, CNPJ n> 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centre, Dom Pedro, Maranhão.

Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, CPF ns 282.xxx.xxx-15

DADOS 00 CONTRATADO

^  TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTOA, CNPJ n< 18.579.886/0001-35
RUA NICOLAU DINO, SN, INDUSTRIAL, AMARANTE DO MARANHAO, MARANHÃO
terranortebrasilconstrutoraiSgmall.cQm. (98) 8256-8002,

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS, CPF ns 018.xxx.xxx-13

PREÂMBULO

Aos 12 de maio de 2026, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei n9
14.133, de 19 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92.1 e li)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nS 120/2025 -

SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 13/0S/2026 até 13/05/2027, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenai, na forma do artigo 107 da Lei n? 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REAJUSTE DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92. V)
2.1 - A escolha do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA como fator de reajuste contratual
justifica-se por se tratar do índice oficiai de inflação do país, amplamente utilizado pela Administração Pública e

reconhecido por refletir, de forma fidedigna, a variação do poder de compra da moeda.

Prefeitura Municipal de Dom Pedro-MA | CNP1-.06.13T.183/Q00l-30
Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Oom Pedro, Maranhao, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br

gins 1 de 3
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2.2.0 IPCA é calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, possuindo metodologia transpàreTOT
periodicidade regular e ampla aceitação institucional, o que confere segurança jurídica e previsibilidade às
partes contratantes.

2.3. Além disso, a adoção do IPCA atende aos princípios da economicidade e do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, previstos na Lei n® 14.133/2021, ao garantir a recomposição inflacionária sem promover ganhos
Indevidos à contratada ou prejuízos à Administração.
2.4. Ressalta-se que o referido índice apresenta comportamento estável e aderente à realidade econômica
nacional, sendo, portanto, o mais indicado para contratos de prestação de serviços contínuos, como os de
limpeza urbana e coleta de resíduos sólidos.

2.5. Dessa forma, sua utilização assegura a manutenção das condições efetivas da proposta ao longo do tempo,
preservando a justa remuneração do contratado e o interesse público envolvido.
2.6. O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste, passa a partir do dia 13 de maio
de 2026 a ser de RS 218.714,67 (duzentos e dezoito mil, setecentos quatorze reais e sessenta e sete centavos),
mensal e o valor anual total de R$ 2.624.576,04 (dois milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quinhentos e
setenta e seis reais e quatro centavos), com o valor acrescido do percentual de 3,696950 % conforme o ÍNDICE
de reajuste anual (IPCA), conforme descrito no quadro abaixo:

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO

j  OescrIçSo
; Contratação de Pessoa(s)

Jurídlcas(s) para

Execução dos SERVIÇOS
DE COLETA DE LIXO

DOMICILIAR E LIMPEZA

PÚBUCA NO MUNICÍPIO

DE DOM PEDRO • MA,

com mão-de-obra,

ferramentas e

equipamentos

especializados, de acordo

com os critérios básicos e

normas técnicas, de

Interesse da Secretaria

Municipal de

Infraestrutura de Dom

Pedro - MA

Unidade Quant. Recorrência Valor Unit. Valor Mensal Valor Total

SERVIÇOS RS 218.714,67 RS 218.714,67 | R$ 2.624,576,EM

VALOR GLOBAL RS 2.624.576,04

CLAUSULA terceira - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos especifícos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
UNIDADE: 02 06 00 SEC. MUN. DE OBRAS E URBANISMO

CLASSIFICAÇÃO: 15 452 00S8 2014 0000 MANUTENÇAO DO SETOR DE LIMPEZA PUBLICA
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

Prefeitura Munidpal de Dom Pedro - ma | cnpi: 06.137.Z93foooi-30

Praça Teixeira de Freitas, n* 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquife^tpíe-rrSí'
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÁO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n2 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art, 91, copuf, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. se. §2s, da Lei ns 12,527, de 2011, c/c art. 7S,
§32, inciso V, do Decreto nS 7,724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 12 de maio de 2026,

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE

SÔNIA LiíCiÃ LOPES hiTOSA ̂ ACHADO
SECRETÁRIA MUNICII^AL DE ADMINIST^ÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N9 04/2025

PELA CONTRATADA

Assinado de forma dlnrraf por TERRANORTl BRASIL
TERftANORTE BRASIL CONSTRUTORA E construtcwa e êmpreinoimentos

EMPREENDIMENTOS 1:18579886000135 L:i«79Sô60üQU5
Dados 3026.05 12 22:27<7 -03W

TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

CNPJ Ne 18.579.886/0001-35

PEDRO RICARDO COSTA BASTOS

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA \ CNPi. 06.137.29Síoooi-3o
Praça Teixeira de Freitas, n> 72, Centro, Dom Pedro, MaranhSo, Brasil
www.dompedro.ma,gov,br
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DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

Rubrica

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 120/2025 - SEMAFIN

Ref. Contrato n° 120/2025 - SEMAFIN. Processo Administrativo n° 2026.0430.003/2026 - SEMAFIN.

Objeto: Prorrogação da vigência e reajuste do valor Contratação de Pessoa(s) Jurídicas(s) para Execução
dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO MUNICÍPIO
DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo
com os critérios básicos e normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de Inlraesirutura de
Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses e o acréscimo de 3.696950%
conforme o ÍNDICE de reajuste anual (IPCA). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 06.I37.293/000I-30. por intermédio da Secretaria Municipal de Administração e
Finanças do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: Terranorte Brasil Construtora e
Empreendimentos LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 18.579.886/0001-
35. Data das assinaturas: 12 de maio de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária
Municipal dc Administração e Finanças. Pedro Ricardo Costa Bastos. Representante Legal.

Praça Teixeira de FreiUs, n° 72. Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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Atenciosamente.

13 de Maio de 2026

RENATO OE SOUSA SANTOS

Prefeito Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código Identificador: eel0cbbba0a230901537e997112fc6df

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA ELETRÔNICA NS
05/2026

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICA NS 05/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2026.0226.001/2026 - SEMED

O Município de Dom Pedro (MA), através do Agente de Contratação,

torna público para conhecimento dos interessados que realizará a
Contratação Direta na modalidade Dispensa Eletrônica 05/2026.

Processo Administrativo n' 2026.0226.001/2026 • SEMED do tipo
menor preço, que tem como objeto para a Contratação de empresa
para aquisição de Extintor de incêndio e Luaes de emergência
para a rede municipal de ensino do município de Dom

Pedro/MA. com data de abertura dia 21/05/2026 às 09:30. O Aviso
de Contratação Direta estará à disposição dos interessados onde

poderão ser consultados ou obtidos GRATUITAMENTE pela Internet no
portal da transparência do município {http://dompedro.ma.gov.br), no
Portai BNC Compras, (https://bnccompras.com/) e no Portal Nacional de

Compras Públicas Nacional - PNCP (https://pncp.gov.br/app/editais).

Dom Pedro (MA), 14 de maio de 2026.

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio

Secretário Municipal de Educação
Portaria n« 06/2025

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 249cf31a8c3166fbb8a7a47StíB0658a7

BKFRATa 00; PMMHRO TERMO AtNTWO AO CCMCTRATO N9
120/2025 - SEMAFm

Í^RATO DO PRiME|R9. T«W>tO ADtTWA AO CONTjRATO N*
j^O/2025 - SEMAFIN

Ref. Contrato n» 120/2025 - SEMAFIN. Processo Administrativo n»

2026.0430.003/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência e
reajuste do valor Contratação de Pessoais) Jurldicas(s) para Execução
dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA NO
MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e
equipamentos especializados, de acordo com os critérios básicos e
normas técnicas, de interesse da Secretaria Municipal de infraestnjtura
de Dom Pedro - MA. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)

meses e o acréscimo de 3,696950% conforme o ÍNDICE de reajuste
anual (IPCA). CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, por intermédio da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças do Município de Dom
Pedro/MA. CONTRATADA: Terranorte Brasil Construtora e

Empreendimentos LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no
CNPJ sob o n» 16-579.886/0001-35. Data das assinaturas: 12 de maio de
2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado - Secretária

Municipal de Administração e Finanças. Pedro Ricardo Costa Bastos,
Representante Legal.

Publicado por: GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 25232497f2e74920104ee89I4cc28e89

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO COlffRATO
031/2024 - SEMAFIN /

i  (
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRA*!
031/2024-SEMAFIN

Ref. Contrato n" 031/2024 - SEMAFIN. Processo Administrativo n»

2026.0430.001/2026 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência
Contratado de empresa para prestação de serviços em Lavagem
de Veículos e Máquinas, próprios e locados, pertencentes à
frota do município de Dom Pedro -MA. Prorrogação da vigência
contratual por 06 (seis) meses. CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. inscrita no CNPJ sob o n° 06.137,293/0001-30, por

intermédio da Secretaria Municipal de Administração e Finanças do
Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: W DA S OLIVIERIA - EPP
(LIMPO K - LIMPEZA E HIGIENIZACAO), Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n' 43.064.134/0001-89. Data das
assinaturas: 12 de maio de 2026. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes
Feitosa Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças,
Wanderson da Silva Oliveira, Representante Legal.

Publicado por GARDêNIA DA SILVA MATOS
Código ídentificsdor 77f3f5P61ae78fbb4a3d878a608l8e3c

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N»
008/2026-SRP

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através da Secretaria Municipal

de Finanças, torna público para conhecimento dos interessados que o
PREGÃO ELETRÔNICO NS 008/2025, cujo O objeto é FUTURA E
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRODUÇÃO E FORNECIMENTO DE
IMPRESSOS GRÁFICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS DO

MUNICÍPIO DE ESTREITO/MA, com data de abertura prevista para o
dia 18/05/2026 às 16:30 horas através do site www.iicltanet.com.br.

FICA ADIADO para o dia 28/05/2026 às 08:30 horas devido a
necessidade de modificações no Termo de Referência. O edital e seus
anexos encontram-se a disposição dos interessados no endereço
eletrônico: www.estreito.ma.gov.br, no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP através do endereço https://www.gov.br/pncp/pt-br e

na sala da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal,
situada na Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, podendo ser
consultado ou adquirido gratuitamente por meio digital no horário de
08:00 as 14:00 horas.

Estreito - Maranhão, 13 de maio de 2026.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças
Portaria r« 002/2025

Publicado por: fiONILSON S/LVA SOARES

Código identificador: d72936b9831c2d270ell7af96f04ae92

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2026

PREGÃO ELETRÔNICO N® 009/2026-SRP. A Prefeitura Municipal de
Estreito - MA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social,
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, Entrar

# > Contratos

Contrato n® 01° TERMO ADITIVO PRÀZO '
E REAJUSTE DE VALOR CONTRATO N°

120/2025-SEMAEIN/2026

última atualaação 1B/05/20Z6

Local Dom Pedro/MA órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO Unidade executora: 882 - MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

Tipo: Contrato (termo iniciaü Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2025.0121002/2025

Categoria do processo: Compras

Data de divulgação no PNCP: 18/05/2026 Data de assinatura: 12/05/2026 Vigência: de 13/05/2026 a 13/05/2027

Id contrato PNCP: 06137293000130-2-000123/2026 Fonte: BR Conectado

id contratação PNCP; 06137293Q00130-1.0Q00Q1/2025

Fruto de adesão? Não Tem Remanejamento: Não

Objete:

Contratação de Pessoa(s) Juridicas(s) para Execução dos SERVIÇOS DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA

NO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO - MA, com mão-de-obra, ferramentas e equipamentos especializados, de acordo com os
critérios básicos e normas técnicas, de interessada Secretaria Municipal de Infraestrutura de Dom Pedro - MA.

VALOR CONTRATADO

R$2.624.576,04

FORNECEDOR:

npo: Pessoajurídica CNPJ/CPF: 18.579,886/0001-35

Nome/Razão social TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA

Empenhes Instrumentos de Cobrança Termos Arquivos Histórico

Seqüencial Númm \^lorTobil;

Nenhum dado para exibir

Emenda Pata/Hora de Inclusão - Situação ;

Emissão

< Voltar

Criado pela Lei n" 14.133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exibidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel
diploma.
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PORTARIA N° 035/SEMAFIN - 15 DE MAIO DF. 2026.

''DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°. § 3°, 115° e 117° da

Lei n° 14.133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor BÁRBARA CAIANI DE LIMA MAGALHÃES, Portaria

n° 041/2025, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 1® TA AO

CONTRATO N° 120/2025-SEMAFIN, que tem como objeto a prestação de SERVIÇOS DE

COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PÚBLICA, com mão-de-obra. ferramentas e

equipamentos especializados para atender o Município de Dom Pedro-MA. celebrado com a

SEMAFIN e a Empresa TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E

EMPREENDIMENTOS LTDA, com o período de vigência de; 13/05/2026 a 13/05/2027.

Art. 2® - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santo.s'

Prefeito Municipal.

Praça Teiíeira de Freitas. n° 72 • Centro - CEP: 65.765-000
Dom Ppdro - Maranhão
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SANTOS - Prefeito Municipal de Centro Novo do Maranhso/MA.

Publicado por: A\DRé LUiS BARROSO BEZERRA
Código identificador; 34a3tí2c0b2edb830b8558blc6c585b6

EXTRATO DE HOMOÍ.OGAÇÀO. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N*
014/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 02S/2026.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N«. 025/2026. PREGÃO

ELETRÔNICO SRP N? 014/2026. HOMOLOGO O procedimento
licitatõrio na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA SRP N*
014/2026 em favor da empresa MARCOS DA C. SILVA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n»
36.591.319/0001-86, localizada em Boa Vista do Gurupi/MA.

representada pelo Sr. Marcos da Conceição Silva, com o valor global
de RS 968.404,40 (NOVECENTOS E SESSENTA E OITO MIL,
QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), que
consiste na Ata de Registro de Preços n» 009/2026. para o "REGISTRO
DE PREÇOS PARA "EVENTUAL E FUTURA" contratação de empresa

especializada para fornecimento de material esportivo, para atender as
demandas da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão, tendo
como órgãos participantes as Secretarias Municipais de Administração.
Comércio, indústria. Finanças e Oes. Urbano. Educação, Esporte e
Assistência Social". Centro Novo do Maranhão/MA, 15 de maio de 2026.

JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS - Prefeito Municipal de Centro
Novo do Maranhão/MA.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHAO. no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79», incisos ill e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7", § 3», 115» e 117» da
Lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1< • Fica designado o servidor JOSÉ DE ARIMATÉIA FREITAS
SILVA, Matrícula n® 3374-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do 2° TA AO CONTRATO N« 031/2024, que
tem como objeto é a prestação de serviços em Lavagem de Veículos e
Máquinas, próprios e locados para a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a W DA S OLIVIERIA - EPP (LIMPO K - LIMPEZA

E HIGIENIZACAO), com o período de vigência de. 13/05^2O26-«v.^^
13/11/2026. /- , \
Art. 2® • Esta Portaria entre em vigor nesta data. / -D-M—
Dé-se ciência. /

Publique-se e Cumpra-se. /fv \

.(ÒdJ-j
Ailton Mota dos Santos /

Prefeito Municipal "•

Publicado por: OAROèNIA DA SILVA MATOS
Código (dent/ficador.- 6765c0e't69cceeQ33ec23816fd6Sd?la

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
Código identificador; 2998aaf79459bffc75cflabc2bl66dl9

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PORTARIA NO 005/2026, GAB/PREF DE 15 DE MAIO DE 2026

PORTARIA NO 005/2026 GAB/PREF, DE 15 DE MAIO DE 2026

Dispõe sobre a nomeação de Gestora para o Fundo Municipal para a
Infância e a Adolescência - FMIA e dá outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO, no uso de suas

atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso lii da Lei Orgânica
Municipal de Dom Pedro, pela presente,
Resolve;

Art. IB - Nomear a Sra. LETICIA SANTOS TEIXEIRA. CPF n»

614,339.253-62, para exercer a função de Gestora do Fundo Municipal
para a Infância e Adolescência • FMIA, com as atribuições previstas na
Lei nB 03/2013 do Município e demais legislação pertinente ao cargo.

Art 2» • A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Cumpra-se e publique.

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, 15 de

maio de 2026.

AILTON MOTA DOS SANTOS

Prefeito

Publicado por RÍCAfiOO ALVES DA SILVA

Código identificador 06al f036688d6e97e6dc83^5f0e3216

PORTARIA N> 034/SEMAFIN - 15 DE MAIO DE 2026

PORTARIA NB 034/SeMAFIN - 15 DE MAIO DE 2020.

PORTARIA NS 035/SEMAFIN • 15 DE MAIO DE 2026

PORTARIA Nfi 03S/SEMAFIN • 15 DE MAIO DE 2026.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no USO de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

especial o art. 79». incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 7», § 3». 115' e 117b da
lei n» 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. IB • Fica designado o servidor BÁRBARA CAIANI DE LIMA
MAGALHÃES, Portaria n' 041/2025, para Fiscalizar, acompanhar e
atestar as despesas decorrentes do 1° TA AO CONTRATO NB

120/2025-SEMAFIN, que tem como ob|etc a prestação de SERVIÇOS
DE COLETA DE LIXO DOMICILIAR E LIMPEZA PUBLICA, com mão-de-obra,

ferramentas e equipamentos especializados para atender □ Município
de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Empresa
TERRANORTE BRASIL CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS

LTDA, com o período de vigência de: 13/05/2026 a 13/05/2027.
Art. 2« - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dè-se ciência,

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: CARDêNIA DA SILVA MATOS
Código identificador: 427f9bf0a3b7fe44aeaa733t)48a9fíc9

PORTARIA N> 061/2026/SEMED OE 14 DE MAIO DE 2026

PORTARIA N« 061/2026/SEMED DE 14 DE MAIO DE 2026.

"DfSPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO DE DOM PEDRO,
ESTADO DO MARANHAO. no USO de suas atribuições legais, com
fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79*.

â t ERTIFICAOO CHGITMJilENTE
E COIA CARtMM IX TEMPO
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